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LEI No. 1492/2013 
DATA:   08 de Novembro de 2013. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 
1257/2009,  DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009 – 
PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2010 A 
2013, LEI Nº 1419/2012, DE 15 DE JUNHO DE 2012 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013  
E LEI Nº.  1445/2012 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2012 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2013. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte 
LEI: 

 
Art. 1º - Fica inserido na Lei Municipal nº. 1257/2009 de 04 de dezembro de 2009  
PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2013 e Lei Municipal 
nº.1419/2012 de 15 de junho de 2012 LDO - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013, no seu respectivo programa, as seguintes ações: 
 

ÓRGÃO: 0200 – Gabinte do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Departamento de Comunicação Social 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 131 – Comunicação Social 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.005 Manutenção do Depto de 
Comunicação Social 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 

   
3.700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 – Assessoria Juridica 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou 
Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.006 – Serviços Juridicos A 
Apoio 

Administrativo 
 01 7.500,00 

 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401 – Gabinete do Secretário 
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.009 - Manutenção da 
Secretaria de Administração 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 143.000,00 

 

ÓRGÃO: 0500 – Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 – Gabinete do Secretário 
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PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 123 – Administração Financeira 

   Descrição da Ação 
Tipo 

Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade   de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.011– Manutenção da 
Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria 
Mantida 

 240 15.200,00 
 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal de Educação  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604 – Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003– Educação Infantil 
FUNÇÃO: 12 –Educação  
SUBFUNÇÃO: 365 – Educação Infantil 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.020 – Manutenção da 
Educação Pre- Escolar 

A Alunos   10.000,00 

2.021 - Manutenção dos 
Centros Infantil 

A 
Criancas 
Atendidas 

 01 18.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0605 – Divisão de Educação de Jovens e Adultos 
PROGRAMA: 0004– Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 –Educação  
SUBFUNÇÃO: 366 – Educação  Jovens e Adultos 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.029 – Educação Jovens e Adultos A    1.400,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0603 – Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0004 – Ensino Fundamental 

FUNÇÃO: 12 - Educação 

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.017 –Manutenção das Escolas 
de Ensino Fundamental 

A Alunos   
 

42.000,00 
 

ORGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703– Divisão de Esporte Comunitário 
PROGRAMA: 0007– Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 
   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou 

Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.035–Desenvolver o 
Esporte Amador 

A 
Manutenção das 
Ativ.Esportivas 

 01 9.400,00 
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010– Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
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FUNÇÃO: 10 –Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.038 - Manutenção das 
Atividades de Saúde 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 10.000,00 

SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilatico e Terapeutico 
   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.041 – Manutenção do CEO A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 92.620,00 

PROGRAMA: 0023 – Estratégia e Logística em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilático e Terapeutico 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.043- Manutenção da Farmácia 
Municipal 

A Receitas   01 5.000,00 

PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilático e Terapeutico 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.046 - Manutenção das Ativi-
dades de Vigilancia em Saúde 

A   01 22.000,00 
 

ÓRGÃO: 0900 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901– Gabinete do Secretário 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores (R$ 
1) 

2.047 – Manutenção da Secretaria 
de Industria, Comércio e Turismo 

A   01 9.500,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002– Departamento de Serviços Rodoviários 

PROGRAMA: 0012 – Transporte 

FUNÇÃO: 26 – Transporte 
SUBFUNÇÃO: 782 – Transporte Rodoviario 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

2.053 – Manutenção do Depto 
de Serviço Rodoviário 

A   01 26.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003– Departamento de Manutenção e Serviços Publicos 

PROGRAMA: 0009 – Manutenção Geral da Infra-Estrutura Urbana 
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FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 452– Serviços Urbanos 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

2.057 – Coleta de Lixo e 
Limpeza Publica 

A   01 10.000,00 
 

ÓRGÃO: 1100 – Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1102 – Departamento Agricultura e Meio Ambiente 

PROGRAMA: 0015 – Apoio ao Produtor Rural 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 606 – Extensão Rural 
   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

2.068 – Manutenção Depto de 
Agricultura e Meio Ambiente 

A   01 35.200,00 
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistencia Social  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 – Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 

SUBFUNÇÃO: 122– Administração Geral 
   Descrição da Ação Tipo Produto 

(Bem ou 
Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

2.070 – Manutenção da 
Secretaria de Assistencia Social 

A   01   5.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1203 – Fundo Municipal de Assistencia Social 

PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 
SUBFUNÇÃO: 241– Assistencia ao Idoso 

   Descrição da Ação Tipo Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

2.084–Atendimento a PessoaIdosa A   01 5.000,00 
PROGRAMA: 0025 – Proteção Social Especial 
FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistencia Comunitaria 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

2.104– Manutenção do CREAS A   01 21.600,00 
 

ÓRGÃO: 1300 – Departamento de Cultura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301– Departamento de Cultura 
PROGRAMA: 0022 – Desenvolvimento da Cultura 
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FUNÇÃO: 13 – Cultura 
SUBFUNÇÃO: 392 – Difusão Cultura 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou 
Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

2.030 – Manutenção do 
Departamento de Cultura 

A 
Departamento 

Mantido 
 01 14.000,00 

 

ÓRGÃO: 1400 – Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401– Encargos Especiais 
PROGRAMA: 0000– Operações Especiais 
FUNÇÃO: 28 – Encargos Especiais 
SUBFUNÇÃO: 846 – Outros Encargos Especiais 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
 (R$ 1) 

0.081–RecolhimentoaoProgramadeForma-
çãodoPatrimoniodoServidorPublico-Pasep 

O   01 
 

10.300,00 
 

 
Art. 2º Fica reduzido em R$  102.920,00 (Cento e dois mil, novecentos e vinte reais) 
o valor da meta financeira para o exercício de 2013 das ações abaixo relacionada na 
Lei Municipal nº. 1257/2009 de 04 de dezembro de 2009  PPA - PLANO 
PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2013 e Lei Municipal nº.1419/2012 de 15 de 
junho de 2012 LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2013, conforme 
segue:  
ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010– Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 –Saúde 
SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilatico e Terapeutico 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.041 – Manutenção do CEO A   01 42.620,00 
 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão de Esportes Comunitário 
PROGRAMA: 0007– Esporte e Lazer 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.035–Desenvolver o Esporte Amador A Pessoas  01 50.000,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002– Departamento de Serviços Rodoviários 
PROGRAMA: 0012 – Transporte 
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FUNÇÃO: 26 – Transporte 
SUBFUNÇÃO: 782 – Transporte Rodoviario 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

2.053 – Manutenção do 
Departa-mento de Serviços 
Rodoviario 

A   01 300,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003– Departamento  Manutenção de Serviços Publicos 

PROGRAMA: 0009 – Manutenção da Infra Estrutura Urbana 

FUNÇÃO: 15– Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$ 1) 

2.057–ColetadeLixoeLimpezaPublica A   01 10.000,00 

 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 516.420,00 (Quinhentos e dezesseis mil e quatrocentos 
e vinte reais) ao Orçamento do Município, conforme segue: 
ÓRGÃO: 00200 – Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Departamento de Comunicação Social 
04.131.0016.2.005 Manutenção do Departamento de Comunicação Social 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 16 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal  R$     1.800,00 
3.1.90.13.00 - 17 Obrigações Patronais  R$     1.900,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 – Assessoria Juridica 
04.122.0016.2.006 Serviços Juridicos 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 22 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal  R$     7.500,00 
 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0401 – Gabinete do Secretário 
04.122.0016.2.009 Manutenção da Secretaria de Administração 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 37 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal     R$  30.000,00 
3.3.90.30.00 - 41 Material de Consumo     R$  30.000,00 
3.3.90.39.00 - 44 Outros Serv.Terceiro Pessoa Juridica     R$  83.000,00 
 

ÓRGÃO: 0500 – Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 – Gabinete do Secretário 
04.123.0016.2.011 Manutenção da Secretaria de Finanças 
FONTE DE RECURSOS 000– Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 58 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$     7.000,00 
3.3.90.14.00 - 061 Diárias R$     3.200,00 
3.3.90.30.00 - 062 Material de Consumo R$     5.000,00 
 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0603– Ensino Fundamental 
12.361.0004.2.017 Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
3.1.90.13.00 - 095 Obrigações Patronais R$     30.000,00 



7 

 

3.3.90.30.00 – 097  Material de Consumo R$     12.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604– Educação Infantil 
12.365.0003.2.020 Manutenção Da Educação Pré- Escolar 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 113 Material de Consumo R$     10.000,00 
12.365.0003.2.021 Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 121 Material de Consumo R$   13.000,00 
3.3.90.39.00 - 123 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$     5.000,00  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Divisão de Educação de Jovens e Adultos 
12.366.0004.2.029 Educação de Jovens e Adultos 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 139 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$     1.400,00 
 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esporte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão de Esporte Comunitário 
27.812.0007.2.035 Desenvolver o Esporte Amador 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 154 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$    7.000,00 
3.1.90.13.00 - 155 Obrigações Patronais R$    2.400,00 
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 303 – Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00) 
3.3.90.30.00  - 167 Material de Consumo R$   3.580,00 
3.3.90.36.00 - 169 Outras Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$   6.420,00 
10.303.0010.2.041 Manutenção do CEO (FAE) 
FONTE DE RECURSOS 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
3.3.90.30.00 - 189 Material de Consumo R$ 42.620,00  
FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00 - 190 Material de Consumo R$ 50.000,00  
10.303.0023.2.043 Manutenção da Farmácia Municipal 
FONTE DE RECURSOS 303 – Saúde Receitas Vinculadas – (EC 29/00 -15%) 
3.3.90.30.00 - 200 Material de Consumo R$   5.000,00  
10.304.0008.2.046 Manutenção das Atividades de Vigilancia em Saúde 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 213 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$ 22.000,00  
 

ÓRGÃO: 0900 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901 – Gabinete do Secretário 
04.122.0016.2.047 Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 222 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$   9.500,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – Depto de Serviços Rodoviários 
26.782.0012.2.053 Manutenção do Departamento de Serviço Rodoviário 
FONTE DE RECUROS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.30.00 - 249 Material de Consumo R$    26.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 – Depto de Manutenção e Serviços Publicos 
15.452.0009.2.057 Coleta de Lixo e Limpeza Publica 
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FONTE DE RECUROS 511- Taxas – Prestação de Serviços 
3.1.90.11.00 - 261 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$    10.000,00 
 

ÓRGÃO: 1100 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1102 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
20.606.0015.2.068 Manutenção do Depto de Agricultura e Meio Ambiente 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 306 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$     2.400,00 
3.1.90.13.00 - 307 Obrigações Patronais R$     6.400,00 
3.1.90.16.00 - 308 Outras Despesas Variaveis R$   11.400,00 
3.3.90.30.00 - 310 Material de Consumo R$   15.000,00 
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistencia Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 – Gabinete do Secretário 
08.122.0016.2.070 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.36.00 - 322 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$   5.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1203 – Fundo Municipal de Assistencia Social 
08.241.0024.2.084 Atendimento a Pessoa Idosa 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00 - 340 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$   5.000,00 
08.244.0025.2.104 Manutenção do CREAS 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 352 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$  3.000,00 
3.1.90.13.00 - 353 Obrigações Patronais R$  1.600,00 
FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.39.00 - 357 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$ 17.000,00 
 

ÓRGÃO: 1300 – Departamento de Cultura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 – Departamento de Cultura 
13.392.0022.2.030 Manutenção do Departamento de Cultura 
FONTE DE RECUROS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.1.90.11.00 - 359 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal R$    10.000,00 
3.1.90.13.00 - 360 Obrigações Patronais R$      4.000,00 
 

ÓRGÃO: 1400 – Encargos Especiais 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1401 – Encargos Especiais 

28.846.0000.0.081 
RecolhimentoaoProgramadeFormaçãodoPatrimonioServidorPublico-
PASEP 

FONTE DE RECUROS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
3.3.90.47.00 - 371 Obrigações Tributarias e Contribuitivas R$    10.000,00 
FONTE DE RECUROS 504 – Outros Royalties Compensações Financeiras 
3.3.90.47.00 - 372 Obrigações Tributarias e Contribuitivas R$         300,00 
 
Art. 4º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 
anterior, servirão de recurso: 
  

I - a redução do valor de R$ 102.920,00 (  reais), das seguintes dotações 
orçamentárias: 
ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801– Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0010.2.041 Manutenção do CEO (FAE) 
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FONTE DE RECURSOS 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
3.3.90.39.00 - 192 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 42.620,00  
 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esporte 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão do Esporte Comunitário 
27.812.0007.2.035 Desenvolver o Esporte Amador 
FONTE DE RECURSOS 505- Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.31.00 - 158 Premiação  Culturais, Artísticas, Cientificas  R$ 20.000,00 
3.3.90.33.00 - 160 Passagens e Despesas com Locomoção R$ 30.000,00  
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – Departamento de Serviços Rodoviários 
26.782.0012.2.053 Manutenção do Departamento de Serviço Rodoviários 

FONTE DE RECURSOS 504 – Outros Royalties Compensação Financeira 

3.3.90.30.00 - 250 Material de Consumo R$       300,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 – Departamento de Mantut.e Serviços Publicos 

15.452.0009.2.057 Coleta de Lixo e Limpeza Publica 

FONTE DE RECURSOS 511 – Taxas de Prestação de Serviços 

3.1.90.13.00 - 262 Obrigações Patronais R$   10.000,00 

 
II - o provável excesso de arrecadação, conforme cálculo de tendência em anexo,  no 
valor de R$  413.500,00 (Quatrocentos e treze mil e quinhentos reais) nos termos do 
Artigo 43, Parágrafo III, da Lei Federal 4320/64, nas seguintes rubricas de receita: 
 
1112.02.01.00.00-001 IPTU do Exercício Corrente ao Quinto Exercício 

Anterior 
R$ 100.000,00 

1325.02.99.23.00-099 Rend.Aplic.CEF C/C 15.0 – Arrec. IPTU R$     6.650,00 

1339.01.00.00.00-100 Concessões Serviços Funerários R$     9.600,00 

1721.99.03.00.00-139 Auxílio Financeiro de Fomento a Exportação R$ 237.000,00 

1990.03.02.00.00-222 Receita de Alienação de Bens Apreendidos R$   60.250,00 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                            
 

Paço Municipal 3 de Maio, Santa Terezinha de  
Itaipu, em 08 de Novembro de 2013.  

 
 

Cláudio Eberhard 
Prefeito 

 
 


